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Procedimentos

Prazos

De A

Apresentação de reclamações. . . 20 de julho 24 de julho de 2018*.
Decisão das reclamações  . . . . 27 de julho de 2018.
Matrículas  . . . . . . . . . . . . . . . 30 de julho 31 de agosto de 2018.
Início do curso  . . . . . . . . . . . .  27 de setembro de 2018.

*As reclamações podem ser entregues ainda até ao fim do prazo previsto no CPA.

 ANEXO II

Critérios de seleção e seriação dos candidatos 

Pontuação

A — Formação Académica e Profissional . . . . . . . . . . . . 10
Classificação do Curso de Licenciatura em Enfermagem 

ou equivalente legal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Nota/2
Pontuação — Será metade da classificação da Licen-

ciatura.

B — Tempo de serviço como enfermeiro  . . . . . . . . . . . . 10
1 Ponto por cada ano até ao máximo de 7 (em serviços de 

atendimento a crianças, jovens e suas famílias) . . . . . 7
0,5 Ponto por cada ano até ao máximo de 3 (em outras 

áreas de prestação de cuidados) . . . . . . . . . . . . . . . . 3

C — Cursos/ações de formação profissional no âmbito do 
atendimento a crianças, jovens e suas famílias  . . . . . . 10
De 16 a 24 horas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/cada
De 25 a 60 horas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3/cada
Superior a 60 horas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5/cada
Quando omisso por cada dia de formação serão conta-

bilizadas 8 horas

D — Atividades de formação como formador. . . . . . . . . 10
Responsável pela formação em serviço — certificado 

pelo Departamento de Formação ou Direção (1 ponto 
por ano até ao máximo de 2 pontos)  . . . . . . . . . . . . 2

Ações de formação em serviço — certificadas pelo De-
partamento de Formação ou Direção (1 ponto por ação 
até ao máximo de 4 pontos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

Outras ações de formação em Enfermagem organizadas 
por Instituições de Saúde ou de Formação. (0,5 pontos 
por cada ação com 5 horas ou mais, até ao máximo 
de 4 pontos)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

E — Projetos de interesse profissional relevante. . . . . . . 10
Participação em projetos, programas de desenvolvimento 

e/ ou investigação em saúde, certificados pela Direção 
da Instituição onde trabalha, ou por outra Instituição 
que o júri considere como credível, no caso do projeto 
não ser do âmbito institucional. Todos os projetos têm 
de ser acompanhados de documento escrito do projeto 
com a clarificação da participação objetiva e da mais 
valia que o candidato trouxe a esse projeto . . . . . . . . 2/cada

F — Publicações e comunicações de cariz científico no 
âmbito da saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
a) Publicação de artigos em revistas científicas/livros. . .
(2 pontos por cada até ao máximo de 10 pontos)

10

b) Comunicações orais em reuniões científicas . . . . . .
(1 ponto por cada até ao máximo de 10 pontos)

10

c) Comunicações em reuniões científicas sob a forma 
de poster . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(1 ponto por cada até ao máximo de 10 pontos)
10

Pontuação
F = 4a + 2b + c

7

G — Outras atividades ou formações relevantes. . . . . . . 10
Participação em iniciativas ou grupos de trabalho com 

evidente relevância social e ou profissional (1 ponto 
por cada até ao máximo de 7 pontos). . . . . . . . . . . . 7

Pontuação

Formação acrescida em termos de pós -graduação, li-
cenciatura, mestrado ou outra (1 ponto por cada até 
ao máximo de 3 pontos). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

Só poderão ser incluídas atividades não consideradas 
nos restantes itens.

 Pontuação final

CF = 
A + B + C + D + E + F + G

 +10
7

A pontuação final é convertida numa escala de 10 a 20 pontos con-
forme fórmula apresentada

Critérios de desempate
1.º Pertencer a Instituições com as quais a Escola tem protocolo no 

âmbito deste curso;
2.º Pertencer a Instituições de Saúde da Administração Regional 

Centro;
3.º Ter maior pontuação na alínea B dos critérios anteriores;
4.º Ter maior pontuação na alínea A dos critérios anteriores.

ANEXO III

Instituições com as quais a Escola Superior de Enfermagem 
de Coimbra estabeleceu protocolos/acordos de formação 
e cooperação no âmbito do curso de pós -licenciatura de 
especialização em enfermagem de saúde infantil e pediatria 
e número de vagas afetadas. 

Instituições Número de vagas
afetadas

Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra  . . . . 2
Centro Hospitalar Oeste Norte. . . . . . . . . . . . . . . . . 1

Agrupamento dos Centros de Saúde:
ACes Baixo Mondego  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . } 1ACes Pinhal Interior Norte  . . . . . . . . . . . . . . . . .

 311292561 

 ORDEM DOS ENGENHEIROS

Regulamento n.º 252/2018
Nos termos dispostos no n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 123/2015, de 2 

de setembro — Estatuto da Ordem dos Engenheiros (EOE), os Regu-
lamentos emanados pela Ordem dos Engenheiros que contrariem a Lei 
n.º 2/2013, de 10 de janeiro, ou o EOE, devem ser objeto de alteração no 
prazo de 180 dias desde a entrada em vigor deste, sob pena de caducidade 
das disposições afetadas pela incompatibilidade.

Para cumprimento daquele preceito legal, tornou -se necessário proceder 
a uma revisão do Regulamento das Especializações, que vigora desde a 
sua aprovação na Assembleia de Representantes de 20 de março de 1999, 
alterado pela Assembleia de Representantes nas reuniões de 24/03/2001, 
27/03/2004, 19/3/2005, 31/03/2007, 28/03/2009 e 31/03/2012.

Assim, o conselho diretivo nacional, sob proposta do conselho coordenador 
dos colégios, e ouvido o conselho de admissão e qualificação, elaborou e 
reviu, nos termos do disposto na alínea z) do n.º 3 do artigo 40.º, na alínea m) 
do n.º 3 do artigo 43.º, na alínea e) do n.º 3 do artigo 45.º e no artigo 127.º, 
todos do EOE, a proposta de adequação do Regulamento das Especializações.

Ainda nos termos do n.º 5 do artigo 45.º da referida Lei n.º 2/2013, de 
10 de janeiro, o presente Regulamento foi remetido ao Ministro do Planea-
mento e Infraestruturas para homologação da Tutela administrativa, depois 
de aprovado pela Assembleia de Representantes, de acordo com a alínea f) 
do artigo 39.º do EOE.

CAPÍTULO I
Objetivos e Definições

Artigo 1.º
1 — De harmonia com o estabelecido no n.º 1 do artigo 55.º do Esta-

tuto aprovado em anexo à Lei n.º 123/2015 de 2 de setembro, entende -se 
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por especialização uma área restrita de atividade da engenharia, contida 
numa especialidade ou abrangendo matérias de várias especialidades, 
que assuma importância científica e técnica e desenvolva metodologia 
específica.

2 — São verticais as especializações contidas apenas numa especia-
lidade e horizontais as que abranjam matérias de várias especialidades, 
que possam ser acessíveis aos membros titulares de especialidade.

3 — Excecionalmente, podem integrar uma especialização vertical, 
além dos membros da respetiva especialidade, engenheiros de outras 
especialidades estruturadas na Ordem que, ouvido o colégio em que a 
especialização se insere, cumpram os requisitos previstos neste Regu-
lamento.

Artigo 2.º
1 — Compete à Ordem dos Engenheiros fomentar a criação de es-

pecializações e atribuir os respetivos títulos de especialista aos seus 
membros que, para tal, se qualifiquem em conformidade com o disposto 
neste regulamento e manter essa informação atualizada e no domínio 
público.

2 — As novas especializações, uma vez reconhecidas pelo Conselho 
Diretivo Nacional sob proposta do Conselho de Admissão e Qualifica-
ção, e ouvido o Conselho Coordenador dos Colégios, serão submetidas 
à aprovação da tutela.

3 — As especializações serão designadas pelos termos que as carac-
terizam precedidos de “Especialização em...”.

CAPÍTULO II

Criação e extinção das Especializações

Artigo 3.º
1 — O processo de criação de uma Especialização é o seguinte:
1.1 — Apresentação à Ordem de uma exposição, subscrita por um 

Colégio Nacional ou por 20 membros seniores (no caso das especiali-
zações horizontais) devidamente fundamentada, solicitando a criação 
da Especialização e onde se indiquem as designações propostas para a 
Especialização e para o correspondente título a atribuir. A fundamentação 
referida incluirá obrigatoriamente os seguintes aspetos:

a) definição do âmbito do exercício profissional a que diz respeito;
b) compatibilidade da nova especialização com as já constantes do 

quadro geral de especializações reconhecidas pela Ordem;
c) inserção nas classificações e designações reconhecidas pelas orga-

nizações científicas, técnicas e económicas internacionais;
d) adequação aos interesses do desenvolvimento social, económico 

e científico do país;
e) referência às condições existentes no país para a viabilidade da nova 

Especialização sob os pontos de vista de formação de especialistas e do 
seu exercício profissional referindo, nomeadamente, uma estimativa do 
número de engenheiros a quem, segundo os subscritores da proposta, 
poderá vir a ser atribuído o título de especialista.

1.2 — Remessa da exposição ao conselho Coordenador dos Colégios, 
no prazo de cinco dias após a entrada na Secretaria da Ordem, para efei-
tos de elaboração de parecer a ser remetido ao Conselho de Admissão e 
Qualificação, no prazo de sessenta dias.

1.3 — Elaboração de parecer pelo Conselho de Admissão e Qualifica-
ção a enviar ao Conselho Diretivo Nacional no prazo de sessenta dias.

1.4 — Deliberação do Conselho Diretivo Nacional no prazo de trinta 
dias, de cuja decisão do Conselho Diretivo Nacional não há recurso.

1.5 — Proposta ao órgão de governo que tutela a Ordem dos Enge-
nheiros, pelo Conselho Diretivo Nacional (CDN).

2 — A passagem de Especialização vertical a Especialização horizon-
tal, ou vice -versa, é deliberada pelo Conselho Diretivo Nacional (CDN), 
após parecer do Conselho de Admissão e Qualificação (CAQ) e ouvidos 
a Comissão de Especialização, o Colégio em que esta se insere, se for 
caso disso, e o Conselho Coordenador dos Colégios (CCC).

Artigo 4.º
O Conselho Diretivo Nacional, no caso de decisão favorável pelo 

órgão de governo que tutela a Ordem dos Engenheiros, fará incluir no 
quadro geral da Ordem a nova Especialização e o título que a designa.

Artigo 5.º
No caso de decisão desfavorável, a proposta de criação da Especia-

lização poderá ser resubmetida, decorridos, pelo menos 2 anos, após a 
data da deliberação anterior.

Artigo 6.º
1 — A proposta de extinção duma Especialização decorre de:
a) manifestação de vontade coletiva dos especialistas integrados na 

Especialização, expressa pela respetiva maioria qualificada de 2/3;
b) proposta do Colégio onde a Especialização se insere, ou do 

Conselho Coordenador dos Colégios (CCC), em caso de ausência 
de atividade significativa por parte da Comissão de Especialização 
na ação, divulgação e promoção do objeto da Especialização, de-
signadamente ausência de contribuições que sejam solicitadas pelos 
órgãos da Ordem relativamente a informações e pareceres, ausência de 
realização periódica de reuniões técnicas, de atividade editorial e de 
publicação de notícias, artigos ou de outras comunicações nos órgãos 
de comunicação institucional e estagnação prolongada do número de 
especialistas.

2 — Compete ao Conselho Diretivo Nacional (CDN) propor ao órgão 
de governo que tutela a Ordem dos Engenheiros a extinção de uma 
Especialização, ouvido o Conselho de Admissão e Qualificação (CAQ) 
e o Conselho Coordenador dos Colégios (CCC).

3 — A extinção da Especialização implica o cancelamento do uso do 
correspondente título de especialista.

4 — Em caso de extinção de uma Especialização, o título de espe-
cialista manter -se -á vigente pelo período de dez anos, contados a partir 
da data da outorga, conforme previsto no ponto 15 do artigo 9.º, não 
sendo aplicáveis os procedimentos de revalidação previstos no ponto 16 
do mesmo artigo.

CAPÍTULO III

Funcionamento das Especializações

Artigo 7.º
1 — A manutenção de uma Especialização pressupõe que, ao fim de 

dois anos após a deliberação pelo Conselho Diretivo Nacional da sua 
criação, haja um número mínimo de dez especialistas e ao fim de cinco 
anos um número mínimo de vinte especialistas

2 — Se os quantitativos definidos no número anterior não forem 
atingidos nos períodos nele indicados, o Conselho Diretivo Nacional, 
ouvido o Conselho de Admissão e Qualificação e o Conselho Coor-
denador dos Colégios, deverá decidir sobre a continuação ou não da 
Especialização.

3 — Através do Colégio em que se insere ou do Conselho Coor-
denador dos Colégios, a Especialização deve afirmar -se e manter -se 
ativa, organizando ações de divulgação e de formação e elaborando 
documentos que contribuam para a melhoria da qualidade do exercício 
da profissão.

4 — Até ao final do mês de novembro de cada ano, o Coordenador 
da Especialização enviará ao Presidente do Colégio Nacional em que 
se insere ou ao Presidente do Conselho Coordenador dos Colégios, um 
Plano de Atividades e o orçamento para o ano seguinte, tendo em vista 
as ações referidas no ponto anterior.

5 — A coordenação da Especialização será efetuada por uma Comis-
são constituída por 5 (cinco) engenheiros especialistas na mesma, sendo 
um coordenador, um coordenador adjunto e 3 (três) vogais.

6 — Logo que atinja o número de vinte especialistas, a Comissão de 
Especialização será eleita nos termos estatutários e regulamentares, por 
um período coincidente com o do Colégio Nacional em que se insere 
ou do Conselho Coordenador de Colégios.

7 — Até que o número referido no ponto anterior seja atingido, o 
Coordenador e os elementos da Comissão de Especialização inicial serão 
escolhidos pelo Colégio Nacional em que se insere ou pelo Presidente do 
Conselho Coordenador de Colégios, sendo -lhes atribuido previamente 
o título de especialista na respetiva Especialização.

8 — O Coordenador da Especialização reporta ao Presidente do Colé-
gio Nacional em que se insere ou ao Presidente do Conselho Coordenador 
dos Colégios, no caso da Especialização ser horizontal

9 — Os Coordenadores das Especializações deverão reunir -se com os 
referidos titulares de órgãos, pelo menos, 2 (duas) vezes por ano.

10 — Para efeitos de processamento, análise e proposta de ou-
torga do título de Especialista, o Coordenador da Especialização 
assegura a prestação da Especialização ao Colégio em que se insere 
ou ao Conselho Coordenador dos Colégios, ao Conselho de Admis-
são e Qualificação e ao Conselho Diretivo Nacional, mantendo com 
estes órgãos da Ordem dos Engenheiros, as ligações necessárias 
a esta atividade e às outras atividades que a Especialização deve 
apoiar.
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Artigo 8.º
Eleições para a Comissão de Especialização

1 — As eleições para as Comissões de Especialização com pelo 
menos 20 engenheiros especialistas decorrem em simultâneo com as 
dos restantes órgãos nacionais, nos termos do Estatuto e do presente 
Regulamento.

2 — As Comissões de Especialização com, pelo menos, 20 enge-
nheiros especialistas, são eleitas em listas fechadas designando o Coor-
denador, o Coordenador Adjunto e os três Vogais, pelo universo dos 
engenheiros especialistas que integrem a Especialização e que estejam 
no pleno gozo dos seus direitos estatutários.

3 — As Comissões de Especialização com menos de 20 engenheiros 
especialistas são designadas pelo Conselho Diretivo Nacional, por pro-
posta do Conselho Nacional do Colégio, sendo verticais, e pelo Conselho 
Coordenador dos Colégios, sendo horizontais.

4 — Podem votar para a eleição da Comissão de cada Especialização, 
os membros titulares dessa Especialização e constantes nos cadernos 
eleitorais.

5 — Para as especilizações que atinjam o número mínimo de 20 es-
pecialistas, previsto no ponto 5 do Art. 7.º, deverão realizar -se eleições 
extraordinárias, nos moldes atrás referidos, no prazo de 90 dias a contar 
da data em que aquele número foi atingido, desde que não haja eleições 
previstas no prazo de um ano.

6 — É permitida a reeleição, mas o mesmo cargo não pode ser de-
sempenhado, consecutivamente, por mais de dois mandatos.

7 — Excetuando o período em que a Especialização está a ser coorde-
nada por uma comissão instaladora, os candidatos à mesma não poderão 
ser simultaneamente candidatos a outros órgãos.

CAPÍTULO IV

Outorga do título de Especialista

Artigo 9.º
1 — Uma vez incluída a nova Especialização no quadro geral da 

Ordem, o Conselho Diretivo Nacional poderá outorgar o respetivo título 
de especialista aos membros efetivos com o nível de qualificação sénior 
que o requeiram e que possuam habilitações qualificadas.

2 — Os requisitos exigíveis são os constantes no presente Regula-
mento, não podendo as Comissões de Especialização adotar procedimen-
tos que se traduzam em alterações destes mesmos requisitos.

3 — Para efeitos de outorga do título de especialista, deverá o can-
didato ser membro efetivo da Ordem dos Engenheiros, com o nível de 
qualificação sénior, ter mais de 10 anos de exercício profissional na área 
da Especialização, apresentar requerimento dirigido ao Bastonário, em 
impresso próprio, acompanhado dos documentos seguintes:

a) currículo escolar;
b) currículo profissional segundo modelo europeu de curriculum 

vitae ou formato similar;
c) elementos para apreciação da candidatura constituídos por:
i) resumo de atividade profissional, relevante para salientar o mérito 

profissional do candidato, tanto pelos trabalhos realizados de natureza 
profissional técnica e/ou científica, como pelas responsabilidades as-
sumidas;

ii) documentação de pelo menos 3 (três) trabalhos profissionais, técni-
cos e/ou científicos efetuados ou orientados pelo candidato, que relevem 
para a atribuição do título, sendo que no caso de trabalhos sujeitos ao 
dever de sigilo, a documentação dos mesmos poderá ser substituída por 
declaração comprovativa de execução, subscrita por entidade idónea.

d) outros elementos que o candidato considere com interesse para a 
atribuição do título.

4 — Os documentos que acompanham o requerimento mencionado 
no numero anterior deverão igualmente ser apresentados em suporte 
digital.

5 — Todos os documentos anteriores serão remetidos à Especialização 
para efeitos de parecer da respetiva Comissão de Especialização, após 
o qual serão remetidos ao Colégio em que esta se insere, no caso das 
especializações verticais, ou ao Conselho Coordenador dos Colégios nos 
casos de especializações horizontais, para que possam pronunciar -se.

6 — Todos os documentos anteriores são seguidamente remetidos ao 
Conselho de Admissão e Qualificação para efeitos de parecer final.

7 — A Comissão de Especialização deve dar parecer no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias.

8 — O Colégio onde a Especialização se insere, o Conselho Coorde-
nador dos Colégios e o Conselho de Admissão e Qualificação, consoante 
os casos, devem pronunciar -se no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9 — A omissão de parecer ou pronúncia nos prazos referidos nos 
numeros anteriores, implica a passagem da apreciação da candidatura 
para o órgão seguinte.

10 — Sobre o parecer final emitido pelo Conselho de Admissão e 
Qualificação, o Conselho Diretivo Nacional decidirá da outorga do 
título pretendido, no prazo de 30 (trinta) dias.

11 — Nas fases mencionadas nos pontos 5 e 6 anteriores, poderão 
ser requeridas aos candidatos informações complementares, se tal for 
considerado necessário para uma correta apreciação da candidatura, 
podendo igualmente ser solicitada a presença dos mesmos em reunião 
destinada aos esclarecimentos considerados relevantes.

12 — Se em qualquer uma das fases mencionadas nos pontos 5 e 
6 anteriores o parecer ou a pronúncia for desfavorável, tal facto será 
comunicado ao candidato, por carta enviada pelo órgão que emitiu tal 
parecer ou pronúncia, podendo aquele recorrer para o Conselho Diretivo 
Nacional no prazo de 30 (trinta) dias, periodo durante o qual o processo 
ficará suspenso.

13 — No caso de interposição de recurso, o processo será nova-
mente encaminhado para a Comissão de Especialização se pronunciar 
e posteriormente seguirá a tramitação e sequência prevista no processo 
inicial, desde a entrada do recurso até à decisão final, da qual não ca-
berá recurso.

14 — No caso da decisão do Conselho Diretivo Nacional ser desfa-
vorável, o interessado só poderá voltar a requerer a outorga do título 
de especialista decorridos dois anos após a data de registo em ata da 
deliberação do Conselho Diretivo Nacional.

15 — Os membros a quem seja outorgado o título de especialista 
terão direito ao seu uso, por um período de dez anos, e ao respetivo 
diploma, no qual se indicará expressamente a Especialização que lhe é 
reconhecida pela Ordem.

16 — Antes de terminado o período definido no ponto anterior, a 
Ordem dos Engenheiros, via Especialização, Colégio ou CCC, poderá 
requerer ao especialista a revalidação do título. Caso não o faça, o 
titulo fica automaticamente renovado por mais 10 anos. Aos elementos 
requeridos deverá ser anexado uma extensão do currículo profissional 
do candidato, no qual seja evidenciada a atividade desenvolvida como 
especialista ao longo do período, comprovando a continuidade no de-
sempenho dos tipos de intervenção previstos para tal Especialização. 
(4),(5),(6),(8),(9),(10),(11),(12),(13),(15),(16),(20)

17 — A revalidação não carece de documentação comprovativa da 
realização de trabalhos.

18 — Ficam dispensados de qualquer ato de revalidação, os especialis-
tas com mais de 60 anos de idade, situação em que a última revalidação 
é vitalícia.

Artigo 10.º

1 — O parecer da Comissão de Especialização concluirá de forma 
explícita pela outorga ou não do título de especialista, àqueles candi-
datos que perfaçam pelo menos 65 pontos numa escala de 100 pontos 
e que resultará da apreciação dos seguintes aspetos devidamente 
ponderados: 

Parâmetro de Avaliação Peso/100,0

a) valor profissional, científico e/ou técnico dos elementos 
curriculares, incluindo os trabalhos apresentados, designa-
damente tendo em conta a contribuição para a competitivi-
dade dos respetivos setores económicos nacionais; 

20,0

b) conhecimentos, grau de competência profissional; 20,0
c) relevância da atividade profissional (atendendo ao nível 

de complexidade);
25,0

d) extensão da experiência profissional, relevante para a Espe-
cialização requerida, (incluindo inscrição em organizações 
científicas/ou técnicas e outras, nacionais ou estrangeiras, 
no domínio da sua Especialização, e participação nas rea-
lizações das mesmas); 

15,0

e) formação complementar de índole académica ou profis-
sional; 

15,0

f) experiência como formador e produção editorial e mobi-
lização de pares;

5,0

 2 — No caso do candidato não totalizar os 65 pontos exigidos para 
o reconhecimento da outorga de especialista, mas totalizar mais de 



12452  Diário da República, 2.ª série — N.º 84 — 2 de maio de 2018 

50 pontos, pode a Especialização solicitar novos elementos, ou convo-
car o candidato para uma entrevista presencial para que a Comissão de 
Especialização emita um parecer favorável ou desfavorável à outorga 
do titulo de especialista.

3 — Em cada Especialização, a respetiva Comissão de Especialização 
manterá atualizada uma matriz de apreciação curricular, a aplicar na 
formulação de pareceres com vista à outorga do título, onde adaptará 
as orientações genéricas do presente Regulamento às especificidades 
da Especialização.

4 — Em especializaçõs horizontais que contemplem claramente áreas 
setoriais de interveção podem propor o reconhecimento parcelar de 
especialista, confinado à área do conhecimento abrangida.

Artigo 11.º

O Conselho Diretivo Nacional, por proposta do Conselho de Admissão 
e Qualificação, ouvido, consoante os casos, o Colégio ou o Conselho 
Coordenador dos Colégios e acompanhado de parecer favorável da es-
pecialização e após prévio conhecimento dos visados, poderá outorgar o 
título de especialista a personalidades de mérito profissional reconhecido, 
no âmbito de qualquer das especializações incluídas no quadro geral da 
Ordem, com dispensa da tramitação referida no artigo 9.º

Artigo 12.º

Os especialistas que assim o desejem podem renunciar ao título de 
especialista, mediante requerimento nesse sentido dirigido ao Basto-
nário.

Artigo 13.º

A Ordem dos Engenheiros permite que um membro possa acumular 
um segundo título de especialista, desde que cumpra os requisitos pre-
vistos no Estatuto e neste Regulamento, e após reconhecimento pela 
respetiva Especialização.

Artigo 14.º

Os casos omissos neste Regulamento serão decididos pelo Conselho 
Diretivo Nacional, sob proposta do Conselho de Admissão e Qualifica-
ção, acompanhado de parecer da Especialização, ouvido o Colégio em 
que esta se insere e o Conselho Coordenador dos Colégios.

Artigo 15.º

Entrada em vigor

1 — O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte à pu-
blicação.

2 — É revogado o Regulamento das Especializações, aprovado em 20 
de março de 1999, alterado pela Assembleia de Representantes nas reu-
niões de 24/03/2001, 27/03/2004, 19/03/2005, 31/03/2007 e 28/03/2009 
e 31/03/2012.

Aprovado pela Assembleia de Representantes em 24 de março de 
2018.

19 de abril de 2018. — O Bastonário, Engenheiro Carlos Mineiro Aires.
311287653 

 UNIVERSIDADE ABERTA

Declaração de Retificação n.º 325/2018
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 

2.ª série, n.º 32, de 14 de fevereiro de 2018, o Edital n.º 167/2018, 
referente à abertura de concurso documental internacional para preen-
chimento de uma vaga para Professor Associado da área científica 
de Ciências Sociais, na subárea de Gestão, na modalidade de con-
trato de trabalho por tempo indeterminado, procede -se à seguinte 
retificação:

No ponto «VII — Júri de concurso», em «Vogais», onde se lê «Dou-
tor José Pires Manso, professor catedrático da Universidade da Beira 
Interior» deve ler -se «Doutor José Pires Manso, professor catedrático 
jubilado da Universidade da Beira Interior».

23 de abril de 2018. — A Chefe da Divisão de Recursos Humanos, 
Célia Maria Cruz Fonseca de Matos.

311301284 

 UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Reitoria

Declaração de Retificação n.º 326/2018

Retificação do Quadro n.º 1 e do Quadro n.º 2 do Anexo ao re-
gulamento, estrutura curricular e plano de estudos do ciclo de 
estudos conducente ao grau de mestre em Gestão do Turismo 
Internacional.
Por terem sido publicados com inexatidão o Quadro n.º 1 e o Quadro 

n.º 2 do Anexo ao Despacho n.º 7572/2013, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 112, de 12 de junho, relativo ao regulamento, 
estrutura curricular e plano de estudos do ciclo de estudos conducente 
ao grau de mestre em Gestão do Turismo Internacional, procede -se à 
republicação dos quadros referidos em anexo à presente declaração de 
retificação.

17 de abril de 2018. — O Reitor, Professor Doutor João Luís Roque 
Baptista Gaspar.

ANEXO

Mestrado em Gestão do Turismo Internacional

Especialização em Gestão da Hospitalidade

QUADRO N.º 1 

Área Científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES 15
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECON 7,5
Turismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TUR 67,5
Métodos Quantitativos . . . . . . . . MQ 7,5
Outras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT
Optativas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES/ECO/

TUR/OUT
22,5

Total. . . . . . . . . 97,5 22,5

 Especialização em Gestão dos Destinos Turísticos

QUADRO N.º 2 

Área Científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES 7,5
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECON 7,5  
Turismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TUR 75  
Métodos Quantitativos . . . . . . . . MQ 7,5  
Outras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OUT
Optativas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . GES/ECO/

TUR/OUT
22,5

Total. . . . . . . . . 97,5 22,5

 311286113 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Contrato (extrato) n.º 306/2018
Por despacho de 31 de julho de 2017 do Reitor da Universidade do 

Algarve foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo com a Mestre Ana Rita Neves Marta, na categoria 
de Assistente convidada, em regime de acumulação a 22,5 %, para a 
Escola Superior de Saúde da Universidade do Algarve, no período de 
01 de setembro de 2017 a 31 de agosto de 2018, auferindo o vencimento 


